
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICJPAL DE PENDÊNCIAS 

PALÁCIO FRANCISCO ALVES DE QUEIROZ 

CNPJ (MF): 08.122.657/0001-33 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N2 051/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DE 

MEMBROS DO CMAS-CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

BIÊNIO 2024-2026 DO MUNICÍPIO DE 

PENDÊNCIAS/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso 11, da Lei Orgânica 

deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 12 - NOMEAR membros para a recomposição do Conselho Municipal de Assistência 
Social. 

Representação Governamenta-1 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

• Titular : Fernando de Sousa Barbosa 

• Suplente: Zilmara Karina da Silva Bezerra Pinto 

Secretaria Municipal de Administração 

• Titular: Lorena da Rocha Nascimento 

• Suplente : Vanessa Mayara Freire da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

• Titular: lris Campos de Andrade 

• Suplente: Manola Barbalho da Rocha Luz 

Secretaria Municipal de Saúde 

• Titular: Ricardo Fernandes da Cunha 

• Suplente: Maria Jackeline da Cunha Dionísio 

• Representação Sociedade Civil 

Associação de Mulheres Trabalhadoras e artesãs do Porto do Carão 
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• Titular: Elisângela Soares da Silva 

• Suplente: Sheila Monteiro Soares 

Trabalhador do SUAS 

• Titular: Carla Libna Peixoto do Nascimento 

• Suplente: Maghacya Mical Barbosa Ferreira 

Usuário PBF 

• Titular: Lara Caeira Leonez 

• Suplente: LindJéssica Sousa Cabral 

Usuário SUAS 

• Titular: Maria Aparecida Bezerra Tavares Leão 

• Suplente: Maria Jéssica Silva da Costa 

Secretária Executiva: Libânia Paula Barbalho Marreiro 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 21 de fevereiro de 2025. 
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